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ANEXO III – DIRETRIZES DE SSMA 

1 OBJETIVO 

1.1 Esta Diretriz, para os serviços de Elaboração de Estudo de Análise de Risco – 
EAR e Avaliação de Áreas Sensíveis, Protegidas e Vulneráveis, visa atender as 
exigências legais de Segurança, Saúde e Meio Ambiente – SSMA, além dos 
requisitos específicos, com o propósito de proteger as pessoas, o meio 
ambiente, os equipamentos e as instalações da CONTRATANTE, da 
CONTRATADA e da COMUNIDADE, sendo por isso, do interesse comum das 
partes. 

 
2 DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA E COMPLEMENTARES 

2.1 Além das exigências de SSMA contidas nesta Diretriz, a CONTRATADA deve 
atender aos requisitos dos seguintes documentos: 

2.1.1 Aspectos de SSMA constantes na Constituição Federal, Leis, Decretos, 
Portaria 3214/78 do MTE (Normas Regulamentadoras – NR), Instruções 
Normativas e Resoluções no âmbito federal, estadual e municipal; 

2.1.2 Política, Procedimentos e Normas de SSMA da ES GAS citados nesta diretriz 
que estarão disponíveis para CONTRATADA.  

2.1.3 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

2.1.4 Atendimento, Comunicação, Investigação e Divulgação de Acidentes Fatais; 

2.1.5 Levantamento de Perigos/Danos e Avaliação de Riscos; 

2.1.6 Levantamento de Aspectos e Avaliação de Impactos Ambientais; 

2.1.7 Plano de Atendimento a Emergências  

 
2.2 As normas (leis, resoluções, instruções normativas, normas técnicas, etc.) citadas 

nesta diretriz têm a função de ministrar uma referência para a condução das 
atividades. É obrigação da CONTRATADA a verificação da norma (leis, 
decretos, resoluções, instruções normativas, normas técnicas, etc.) a ser 
aplicada a cada caso específico para as atividades a serem executadas, 
analisando eventuais modificações das normas e/ou aplicabilidade de normas 
estaduais e/ou municipais. 

 
3 REQUISITOS DE SSMA – SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBI ENTE 

A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos:  

3.1 Obedecer e fazer com que seus empregados ou prepostos obedeçam toda a 
legislação, as normas e os regulamentos referentes à segurança do trabalho 
pertinentes aos serviços; 

3.2 Respeitar e atender todas as Leis federais, estaduais e municipais aplicáveis à 
sua atividade, bem como satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais, 
decorrentes da execução dos serviços; 

3.3 Fornecer EPI’s e uniformes completos necessários à execução dos serviços, 
inclusive calçados, a seus empregados, em quantidades suficientes; 

3.4 Manter em boa conservação os equipamentos e ferramentas; 
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3.5 A CONTATADA deverá apresentar cópia do PPRA – Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional, assim como os ASOs dos funcionários que irão realizar os 
serviços. Os documentos deverão estar vigentes e devem contemplar os riscos 
das funções e atividades a serem executadas pelo funcionário. (A Apresentação 
do PGR em substituição ao PPRA, conforme exigido pela NR1 deverá ser 
realizada quando da vigência deste, prevista inicialmente para janeiro de 2021). 

3.6 Os trabalhadores que atuarão nos serviços e necessitam adentrar às instalações 
operacionais da ES GÀS deverão participar de treinamento de Integração em 
SSMA a ser realizado pela ES GÁS, devendo para tanto ser agendado junto à 
equipe de SSMA. 

3.7 A CONTRATADA promoverá o Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e 
Combustíveis, conforme NR20 para os trabalhadores que necessitarão entrar 
nas instalações operacionais da ES GÀS. 

3.8 A CONTRATADA promoverá o Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e 
Combustíveis, conforme NR20 para os trabalhadores que necessitarão entrar 
nas instalações operacionais da ES GÀS. 

3.9 Todas as recomendações da análise de risco deverão ser cumpridas pela 
CONTRATADA. 

3.10 Qualquer acidente com a força de trabalho dentro das instalações da 
CONTRATANTE deverá ser comunicado imediatamente ao fiscal do contrato e a 
CONTRATADA deverá cumprir as exigências definidas por lei quanto à 
comunicação aos órgãos competentes assim como apresentar à fiscalização o 
cumprimento (emissão de CAT, relatório de investigação, etc). 

3.11 Todos os resíduos gerados, deverão ser coletados, transportados e destinados 
conforme determina legislação vigente, ficando a cargo da CONTRATADA toda 
a gestão desses resíduos. 

 


